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SÚMULA STJ Nº 352 
 

NA IMPORTAÇÃO, É INDEVIDA A EXIGÊNCIA DE NOVA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO NO 
DESEMBARAÇO ADUANEIRO, SE JÁ APRESENTADA A COMPROVAÇÃO DA QUITAÇÃO DE TRIBUTOS 
FEDERAIS QUANDO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO RELATIVO AO REGIME DE DRAWBACK. 
 
(VER: IMPORTAÇÃO) 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  

 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 
 
 

Elaborado e disponibilizado pela Equipe do Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento da  
Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

 

http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=899ab19b-cdf3-4441-8ecc-1cec86a2a076&groupId=10136
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
mailto:seesc@tjrj.jus.br

